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CMI OF.: 40/2018 

Ibitinga, 15 de janeiro de 2018. 

Assunto: Encaminha anexos da Resolução n° 4.894/2017. 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho documentos para serem anexados à Resolução n° 4.894, de 
28 de novembro de 2017, referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 150/2017, de autoria do 
Poder Executivo, que "Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo, define as atribuições do 
Governo Municipal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao turismo, no âmbito do 
município da Estância Turística de Ibitinga e dá outras providências" — Lei Municipal n° 
4.544, de 29 de novembro de 2017 . 

:g1 I§ Atenciosamente, 

AN 	 MIRA 
Presidente 

J. 	tila 
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a. VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
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